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                       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 - CMP 

PREGÂO ELETRÔNICO Nº 003/2026- CMP 

EDITAL DE LICITACÃO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS, por intermédio de seu Agente de Contratação, 

designado na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, para 

contratação do objeto descrito neste Edital, conforme condições estabelecidas a seguir. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão: 15/04/2026 

Horário: 09h:00mim 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da sessão pública na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br, O servidor  terá, 

dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor a 

homologação. 
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O Edital estará disponível gratuitamente, no endereço eletrônico  

www.portaldecompraspublicas.com.br, no portal nacional de contratações públicas - PNCP e no 

Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 

 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. O presente Processo Licitatório tem por objeto a Contratação de empresa para 

fornecimento de combustível para atender as necessidades da câmara municipal de 

PLACAS/Pa, conforme especificações e definições mínimas constantes no Termo de 

Referência, Anexo I. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO: 
 
2.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Lei Geral de Licitações e Contratos; 
2.2. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 
2.3. Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o 
Estatuto Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
2.4. Demais exigências deste Edital e seus Anexos; 
2.5. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 
quais: 

a) Pregão - modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 
b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas 
no mercado; 
c) CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS - órgão licitante; 
d) Licitante - Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 
participa ou manifesta a intenção de participar do processo licitatório, sendo-lhe 
equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação 
da Administração, oferece proposta; 
e) Licitante vencedora - Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 
habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta mais vantajosa; 
f) Contratada - a Beneficiária que assinou o contrato referente ao objeto deste 
certame licitatório; 
g) Contratante - CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS. 
h) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 14h:00min. 
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3. DO CREDENCIAMENTO:  
3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  
4.1. Poderá participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG Nº 03 de 
26/04/2018. A participação é para ampla concorrência, mas as microempresas e empresas 
de pequeno porte poderão usufruir o benefício nos limites previstos da lei complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei 14.133/2021. 
4.2. Da aplicação da Lei 123/2006: 
4.2.1 - Conforme determina o artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, os quantitativos quando superarem o valor de R$ 80.000,00 serão divididos em 
COTA PRINCIPAL correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais 
do objeto destinados a AMPLA CONCORRENCIA E COTA RESERVADA correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do objeto, reservada a participação 
exclusiva de MICROEMPRESAS – ME , EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
– EPP, sem prejuízo da situação na cota principal. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 
14.133/2021; 
4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
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Social e que atendam às regras de acessibilidade prevista em lei e em outras normas 
específicas. 
4.4.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A proposta de preços e documentação de que trata o item 5.1. deverá ser 
inserida até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar- se á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, sob pena 
de inabilitação, não serão aceitos em “PASTA ZIPADA”, devendo a licitante limitar-se a 
enviar, exatamente, os documentos da habilitação prevista no edital em arquivo único tipo 
“PDF”. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total. 

6.1.2. Marca/Modelo; 

6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.7. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 
ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 
involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 
6.8. Será considerada inexequível a proposta que se revele manifestamente incapaz de 
cumprir as obrigações contratuais, mediante análise técnica e motivada, assegurado o 
contraditório. 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.7. Se o Agente de Contratação entender que o lance ofertado é absolutamente 
inexequível ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de 
não prejudicar a competitividade. 

7.8. O modo de disputa adotado será ABERTO.  
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7.9. No modo de disputa aberto Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de contratação, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
7.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação 
aos participantes. 
7.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de 
Contratação. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
7.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.22. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
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demais licitantes microempresas, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado 
sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133 de 2021: 
7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas nesta Lei; 
7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.24.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.24.6. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
7.24.7. Empresas brasileiras; 
7.24.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.24.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.25.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.26. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições deste edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (UMA) 
hora sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
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antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. HABILITAÇÃO:  
9.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
9.2. Será exigida a apresentação dos documentos em formato digital, em arquivo Único 
tipo  PDF. 
9.3. Os documentos deverão ser anexados até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
9.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

 
a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art, 63, inciso l, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d)  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

e)  Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art, 63, inciso l, da Lei 14.133/2021.  

f) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

g)  Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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h)  Declaração da licitante de que não possuem seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art, 7º da Constituição Federal 

 

9.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação 

econômico-financeira, conforme a seguir delineados. 

 
 Habilitação Jurídica 
 
 A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitasse à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através 

de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

Assembleia nº a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
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o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

h)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

i) Identidade e CPF dos sócios do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 

 
Qualificação Técnica: 

 

 COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de 

natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do 

responsável pelas informações atestadas; 

 
 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751/14), dentro do período de validade. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 

competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 

competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 

1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br; 

g)  Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a)  Certidão negativa de efeitos sobre falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c)  É aceitável a apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis na 

forma eletrônica ou gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

constando os dados das assinaturas digitais, ficando dispensado, neste caso, a 

autenticação do livro referente à escrituração contábil da pessoa jurídica não sujeita a 

registro em Juntas Comerciais, nos termos do §4º do art. 1º da IN RFB nº1420/2013 

incluído pela IN RFB nº 1660/2016; 

d)  Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de 

Abertura; 

e) Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício. 

f)  O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do 

Contador/Técnico de Contabilidade, conforme estabelecido pela Resolução do Conselho 

Federal de Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de outubro de 2021; 

g) O Balanço Patrimonial dos exercícios sociais deverá conter a demonstração expressa dos 
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índices financeiros, devendo estar assinado pelo representante legal e o contador da 

empresa.  

9.5.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e 

Liquidez Corrente (ILC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou item pertinente. 

        Documentos Complementares: 
 

9.5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

apresentação das seguintes consultas: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.5.3. A consulta aos cadastros – CEIS, CNJ e TCU –, além do tradicional SICAF, na fase 

de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de 

verificação da própria condição de participação na licitação e deverá constar as certidões na 

documentação anexa ao sistema. 

9.5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário; 

9.5.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
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inabilitado, por falta de condição de participação. 

    Orientações gerais sobre a habilitação: 
 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei n" 14.133/21, 
art. 64): 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
III - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, via diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de uma hora sob pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, 
se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade 
previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) 
dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os 
documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 
capacidade/responsabilidade técnica. 
e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 
com a proposta de preços e com os documentos de habilitação em um único arquivo tipo 
PDF. 
f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou deixar enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do 
Sistema quando solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 
h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Agente de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento 
possa ser suprida com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou 
informação apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase 
posterior, caso necessite. 

m) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas 
as certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art.43 da LC n. 
123/06 alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de 
nova documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
n) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
o) O benefício de que trata a alínea m) não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
p) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, 
deste Edital. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS:  
11.1. Cabe recurso em face de: 
11.1.1. Julgamento das propostas; 
11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante serão observadas as seguintes disposições: 
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 
da ata de julgamento; 
11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 
11.2.3. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Agente de Contratação a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
11.2.6. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

 
a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 
próprio no Sistema, Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 
contrarrazões entregues diretamente ao Agente de Contratação ou enviadas por 
quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc). 

 
11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento 
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da fase de lances. 
11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 
Contratação serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 
de aproveitamento. 
11.2.11. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por meio do sistema eletrônico dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA AJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.1.1. A minuta do contrato que será firmado entre a licitante vencedora no certame e o 
Câmara Municipal de PLACAS é parte integrante deste edital. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
a) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, 
(lCP-Brasil-A3), conforme resolução nº 11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para 
assinatura do contrato e demais documentos específicos a prestação de contas 
junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos municípios do estado do Pará. 

 
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 
14.133/2021. 
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:  
15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 
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Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
15.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 
contrato. 
15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
Contratado. 
15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

16. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
16.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
16.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
16.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
16.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
16.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
16.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
16.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 
16.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
I - Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas; 
II - Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato; 
III - Efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
IV - Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
V - Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência 
do fato gerador. 

16.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis. 
16.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
16.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  
17.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; 
17.1.1. São obrigações da contratante: 
17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
17.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
17.1.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
17.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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17.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
17.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
17.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
17.2.2. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo 
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
17.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
17.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
17.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
17.2.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
17.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
17.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
17.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 

17.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 

 

18. DO PAGAMENTO:  
18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços 
fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicada pelo contratado. 
18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues. 
18.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
18.2.2. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal 
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hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 
rescisão contratual. 
18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
18.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:  
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X 
- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI 
- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: I 
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- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 19.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 19.2, calculada na forma do contrato, será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
19.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 19.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Câmara Municipal de PLACAS, pelo prazo de 3 (três) anos. 
19.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 19.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 19.2, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
19.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 
19.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
19.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 19.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
19.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:  
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
20.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 
20.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado 
no portal da transparência pública municipal e no mural de licitações do Tribunal de Contas 
do Município do Estado do Pará. 

20.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente ou ainda 
encaminhada por meio diverso ao determinado neste edital. 
20.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
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atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Minuta de contrato. 

 

Placas -PA, 31 de Março de 2026. 

 

 

 
JOSÉ MARIA ALVES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Placas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 - CMP 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

a. Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, visando atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Placas/PA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

b. Os bens objeto desta contratação enquadram-se como bens comuns, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, não se caracterizando como bens de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818/2021. 

c.  A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada na forma da legislação vigente. 

ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QT MÉDIA CUSTO ESTIMADO 
1 Diesel  litros 50.000 R$ 7,92 R$ 396.000,00 

2 Diesel S10  litros 75.000 R$ 7,95 R$ 596.250,00 

3 Gasolina  litros 20.000 R$ 7,95 R$ 159.000,00 

CUSTO ESTIMADO TOTAL  R$ 1.151.250,00 
 

Os valores unitários e o valor global estimado são oriundos da pesquisa de preços e do 

Estudo Técnico Preliminar que integram o processo administrativo. 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento da frota 

oficial da Câmara Municipal de Placas, indispensável para garantir a mobilidade dos vereadores, 

servidores e colaboradores no desempenho regular das atividades legislativas, administrativas e 

institucionais. 

O consumo de combustível é fator essencial para viabilizar os deslocamentos necessários 

à realização de reuniões oficiais, audiências públicas, sessões ordinárias, extraordinárias e 

itinerantes, visitas técnicas, fiscalizações, bem como demais compromissos institucionais que 

demandam transporte, assegurando a atuação eficiente do Poder Legislativo e a aproximação 

com a população local. 

Ressalta-se, ainda, que os veículos oficiais são utilizados para o transporte institucional 

dos vereadores, inclusive para o deslocamento entre suas localidades de origem e a sede da 

Câmara Municipal, bem como para condução aos compromissos oficiais relacionados ao 

exercício do mandato parlamentar. Tal utilização é imprescindível ao regular funcionamento das 

atividades legislativas, considerando as características geográficas do município, a dispersão 

territorial e a necessidade de garantir pontualidade, segurança e continuidade das sessões e 

deliberações. 

Além dos deslocamentos urbanos e intermunicipais, a demanda contempla viagens 

rodoviárias de longa distância, realizadas em veículos oficiais, para os municípios de Belém e 

Santarém, bem como para Brasília/DF, sede dos órgãos federais, onde ocorrem articulações 

institucionais, acompanhamento de pautas de interesse do Município, participação em audiências, 

reuniões técnicas, capacitações e eventos oficiais. Tais deslocamentos, em razão das extensas 

distâncias percorridas, impactam de forma significativa no consumo de combustível e justificam a 

estimativa dos quantitativos previstos. 

A ausência de fornecimento regular de combustível comprometeria o funcionamento das 

atividades da Câmara Municipal, podendo ocasionar prejuízos à execução das atribuições 

constitucionais do Poder Legislativo e ao atendimento das demandas da sociedade, além de 

gerar risco de descontinuidade dos serviços públicos essenciais. 
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A contratação mediante procedimento licitatório atende aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, 

bem como às disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, com observância da economicidade e do correto 

emprego dos recursos públicos. 

Dessa forma, a presente demanda revela-se necessária para garantir a continuidade dos 

serviços públicos, o regular funcionamento da Câmara Municipal de Placas e o adequado 

cumprimento de suas competências legais e institucionais. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível, com abastecimento direto da frota oficial da Câmara Municipal de Placas, mediante 

requisições formais, durante a vigência contratual. 

O controle do consumo será realizado por servidor designado, assegurando 

rastreabilidade, transparência e controle da aplicação dos recursos públicos ao longo de todo o 

ciclo de vida do objeto. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O combustível deverá atender integralmente às normas técnicas e regulamentações vigentes 

da Agência Nacional do Petróleo – ANP; 

 

5.2. A contratada deverá possuir estabelecimento regular e idôneo, apto ao fornecimento de 

combustível compatível com os veículos da frota da Câmara Municipal de Placas; 

5.3. O fornecimento deverá ocorrer conforme a demanda administrativa, em horário comercial ou 

conforme necessidade do órgão; 

5.4. A contratada será integralmente responsável pela qualidade do combustível fornecido, 

respondendo por eventuais danos causados; 

5.5. Não será admitida subcontratação do objeto. 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante requisições emitidas pela Câmara 

Municipal de Placas, com registro detalhado dos abastecimentos realizados, assegurando 

controle e fiscalização adequados. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

d. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

e. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

f. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

g. Após a assinatura do contrato, a câmara municipal de Medicilândia poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

h. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

i. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

j. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

k. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

l. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

m. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  
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6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI).  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória e definitiva, conforme arts. 140 a 143 

da Lei nº 14.133/2021. 

O pagamento será realizado após a liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante ordem bancária, observadas as retenções tributárias legais. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 

adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço, conforme legislação vigente. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

n. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.151.250,00 (um milhão cento e 

cinquenta e um mil duzentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos em 

anexo no Estudo Técnico Preliminar. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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I) Gestão/Unidade: 10 Câmara Municipal de Placas 

II) Projeto/atividade: 2.001 – Funcionamento da Câmara Municipal. 

III) Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - material de consumo; 

IV) Subelemento de despesa: 3.3.90.30.01 combustíveis e lubrificantes automotivos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo. 

 

 Declaro APROVADO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como todos os seus 

anexos e especificações técnicas, conforme a legislação em vigor. Retorne-se à 

Equipe/Comissão de Planejamento de Contratação, para o devido prosseguimento do feito. 

 

Placas/Pa, 30 de março de 2026. 

 
 
 
 

JOSÉ MARIA ALVES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Placas 

 
 
 
 
 

FRANCILENE MOURA LIMA 
CARNEIRO 

Comissão de Planejamento de 
Contratação 

PORTARIA CMP Nº 001/2026 

JEFENI LAIS LEAL MONTEIRO 
Comissão de Planejamento de 

Contratação 
PORTARIA CMP Nº 001/2026 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 
Pregão Eletrônico nº /2026 

Empresa: [Nome da Empresa]  

CNPJ: [CNPJ da empresa] 

Endereço: [Endereço da empresa] 

Telefone: [Telefone da empresa] 

E-mail: [Endereço eletrônico da empresa] 

Dados Bancários: [Dados Bancários da empresa] 

 
Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n°. /2026 e seus Anexos, apresentamos 
proposta no valor total de R$                     [valor por extenso], conforme tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA/MODELO UNIDADE V. UNIT. R$ V.TOTAL R$ 

       

     Total :  

 
Validade da proposta: 

 
Declaramos estar de acordo com todos os termos do edital e seus respectivos anexos. 

 
Observações: 

 

1. A licitante deverá ajustar a tabela acima de acordo com o(s) item(ns) para o(s) qual(is) 

está apresentando a proposta, quando for o caso. 

2. Emitir em papel que identifique a licitante. 

 
Local e data 

 

 

Assinatura 
Cpf -RG 
Cargo 

(Responsável da empresa) 
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MINUTA DE CONTRATO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço completo], neste ato representada por seu 

Presidente, [nome], doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

[RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço], 

neste ato representada por [nome do representante legal], doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 

combustível, de forma parcelada, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Placas/PA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº [___]/2026 e na proposta vencedora. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição:  

I – o Termo de Referência;  

II – o Edital e seus anexos;  

III – a proposta da CONTRATADA;  

IV – demais documentos constantes do processo administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total estimado do presente contrato é de de R$ 964.116,67 (novecentos e sessenta e 

quatro mil cento e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) 

2.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

execução do objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

fretes, seguros e demais custos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº [___]/2026 e rege-se pelas 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como pelas demais normas aplicáveis à 

espécie. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

4.1. O fornecimento do combustível será realizado de forma parcelada, conforme requisições da 

CONTRATANTE. 

4.2. O objeto será recebido provisoriamente e definitivamente, nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021, após verificação da conformidade com as especificações contratuais. 

4.3. Constatadas irregularidades, a CONTRATADA deverá proceder à correção ou substituição, 

às suas expensas, no prazo fixado pela fiscalização. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

comprovada a vantajosidade para a Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

II – receber o objeto nos termos pactuados;  

III – efetuar o pagamento devido;  

IV – aplicar sanções, quando cabíveis;  

V – prestar as informações necessárias à boa execução contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

I – fornecer o objeto conforme as especificações contratuais;  

II – manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação;  

III – responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros;  

IV – atender às determinações do fiscal do contrato;  

V – cumprir a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e ambiental aplicável. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias, após a liquidação da despesa, mediante 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 

9.2. Serão observadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, com base no IPCA, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O inadimplemento contratual sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Placas/PA para dirimir eventuais controvérsias decorrentes 

deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Altamira – PA, de de______.  
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CONTRATADO 
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